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LEI NO l 185, DE 13 DE AGÔSTO DE l 965.-

Dispõe sÔbre abertura de créd ito suple
mentar.-

O PBBPBITO DO MUl'fICiPIO DB JSSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a 
seguinte lei: 
Artigo lQ - Pica aberto, no Departamento de Contabilidade, um c rédito 

de � 85.000.000 ( oitenta e cinco milh�es de cruzeiros), 
suplementar ás seguintes verbas do orQamento vigente da 
Municipalidade: 

3.1.1. O.O.l - Pessoal - Itens I ,II,III,IV e 

_,,- 04 - Adicion.al • • • . • • • • • • • • •  'n 2.994.550 

3.1.2. 0.0.3 - Material de Consumo - Item I • • •  '1! 
3.1.2. 0.0.3 - Material de Consumo - Artigos de 

expediente, etc • • • • • • • • • •  � 
3.1.1. 0.0.3 - Pessoal- a)Departa de Adm1n1stração

Venc1mentos do Diretor • • • • • .� 
b) D ivisão Secrãtaria-Item II • •  rrs 
c) P ortaria-Venc. 2 Porteiros • •  '11 

04 - Adi cional • . • • • • . • • • • • •  � 
3.1.2. 0.0.3 - Material de C onsumo-Itens I e II .� 
3.1.3. 0.0.3 - Serviços de Terceiros-Itens III,IV� 

V e VI. • • • • • • • • • • • • • .�.� 

3.1.1. 0.0.3 - Pessoal-Venc. do Fiscal • • • • • •  (ilJ 
04 - Adicional • • • • • • • • • • • • ·'.ri 

3.1.1. 0.6.1 - Pessoal a)Administraçâo-Itens IeIIit 
b) Escolas Municipais -Item I • •  :?$ 
e) Órgãos d e Educ.e Recreação -

Itens I e II • • • • • • • • •  r?J 
04 - Adicional • • • • • • • • • • • • •  :Jl 

3.1.3. o.6.1.- Serviços de Terceiros- Item I • •  ·'i1 
3.1.1. 0.0.3 - Pessoal -a)Departo da Fazenda -

Itens I e II • • • • • • • • • • � 
b) Fiscalizaç�o - Item I • • • • � 
c) Contenc:i.oso • • • • • • • • • � 

04 - Adicional. • • • • • • • • • • . • ·11 
3.1.1. 0.0.3 - Pessoal - Itens I e II e 

04 - �d icional • • • • • • • • • • • • •  G'.S 
3.1.1. 0.0.3 - Pessoal - Itens I,II,III e IV e 

04 e 06 • • • • • • • • • • • • • • • .� 
3.1.1. 0.0

0
.3 - Pessoal -Venc. de 1 Chefe Trânsito e 

4 - Adicional. • • • • • • • • • .'?$ 
3.1.2. 0.0.3 - Material de Consumo -Itltns I e II .1' 
3.1.4. 0.0.3 - Encargos Diversos - Custas • • • •  trs 

3.2.1. 0.6.1 - I nstttuições Estaduais-Itens I e X.(ilt 
3.2.1. 1.7.1 - Instituições Municipais-Item IV • •  i!S 

200.000 

50.000 

7é4.8oo 
5 2.400 
967.200 

3.498 

1.191.784 

660.000 

509.600 
96.530 

97ª.150 
4.63 .489 

i.359.450 
560.000 

30.000 

1.860.400 
5 0.800 
728.000 
139.940 

2.000.151 

3.304.316 

819.720 
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50.000 
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LEI NG 1 185, DE 13 DE JGÕSTO DE 1 965.
continuação - fls. 2 -
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - � -

3.2.3. 0.8.2 - Inativos -Itens I,II,III,IV,V,VI E VII.til 4.719.336 
3·.2.8. 0.8 .1 - Contripuição p/Previdência Social-Item I. 550.000 

3.1.1. 0.0.3 - Pessoal- a)DepartG Contabilidade-Venci-
mentos de) Dir etor. • • • • . • • • • • 13 894.400 

b) Divisão de Contabilidade-Itens IeII. 1. 332.344 
e) Seçlo de Compras-Itens I e II e 

04 - Adicional . • • • • • • • • • • • • • •  � 
200.000 3.1..2. 0.0.3 - Material de Consumo. • • • • • • . • • t;J 

3.1.1. 0.9.0 - Pessoal-a) Depart'2 de Obras e Serviços-
Vencimentos d� liretor • • • • • • • •  cri 1.364.480 

b) Divisão Tecnica-Itens I,II,III,IV, 

3.2.5. 
3.1.2. 

3.1.4. 

4.1.3. 

3.1.1. 

3.1.1. 

3.1.2. 

3.1.1. 

. V e 04 - Adicional • • • • • • • • • •  (li 6.218.785 
0.8.3 - Sallrio Família. • • • • • • • • • • • � 
0.9.0 - Material de Consumo • • • • • • • • • •  � 

0�9.0 - Bnçargos Diversos - Item I • • • • • •  (1 
0.9 .o - Material Permanente. • • • • . • • • • (rt 
0.9.3 - Pessoal -Vencimentos do metrologis ta e 

04 - Adicional • • •  • • • • • • • • • • • •  (ti 

14.000 

'ºº·ººº 
200.000 
500.000 

773.368 

0.9.9 - Pesso al - I tens I,I I,II I,IV e 
04 -lldici onal .. • • • • • • • • • • • .(1 4.016.293 

0.9.9 - Material de Consum� • • • • • • • • • .� 1.500.000 
0.4.0 - Pessoal - Itens I e II e 

04 - Adicional. • • • • • • • • • • • • • • (f$ 6.188.126 
3.2.5.0.8.3 - Salário-Fam!lia • • • • • • • • • • • •  (ti 316.000 

3.1.2. 0.49 - Material de Consumo - Itens I e II • •  (li· 3.200.000 

3.1.3. 0.4.9 - Serviços d e Terceiros-Reparações Normais'?t 800.000 
3.1.1. 0.4.9 - Pessoal-Vencimentos 3 trabalhaddres e 

04 - Adicional. • • • • • • • • • • • • • • 11 2.402.526 
3.2.5. 0.8.3 - dalário Fam.Ília. • • • • • • • !ts 164.000 
3.1.2. 0.4.9 - Material de Consumo -Item I • • • • • • 11$ 500.000 

3.1.2. 0.9.4 - Material de Consumo • • • • • • • • • •  � 3.000.000 
3.1.3. 0.9.4 - Serviç�s de Terceiros- Pagamento d

.
e

.
en

.
e
,
I.
_ gia eletrica. • • • • • • • • • ftl 500.000 

3.1.2. 0.9.4 - Material de Consumo • • • • • • • • • •  (!) 200.000 
3.1.3. 0.9 .4 - Serv1Ç<jS de Terceiros-Pa�amen to de ener-

gia eletrica. • • • • • • • • • • • • .� 50.000 
3.1.1� 0.9.7 - Pessoal - Itens I ,II,III e 

04 - Adicional • • • • • • • •  . �  1.562.093 • . . . 
3.1.1. 0.9.7 - Pessoal - Itens I , II e 

04 - &diciónal. • • • • • • • . . • . . . -� 1.22;.ooo 

3.1.3. 0.9.7 - Serviços de Terceiros-Reparações, luz e 
T elefone . • • • • • • • • • • • • • '61t 300.000 

3.1.1. 0.9.8 - Pessoal - Itens I,II,III e 
04 - Adicional • • • • • • • • • • • • .(ilt 1.547.693 

3.1.3. 0.9.8 - Serviços de Terceiros-Itens I e II • •  � 2.520.000 
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LEI NA 1 185, DE 13 DE AGÔSTO DE 1 965.
continuação - fls. 3 -

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - ... -

3.1.1. 0 .9 .6 - Pessoal -Itens I,II,III e 
04 - Adicional • • • • • • • • • • • • • • ílS 3.415.913 

3.1.2. 0.9.6 - Material de Consumo-Itens I e II • •  ·]$ 6.500.000 
3.1.3. 0.9.6 - Serviços de Terceiros-Itens I e II. � 140.000. 

, , 
Artigo 2G - O valor do presente credito sera coberto com recursos finaa 

eeiros provenientes do excesso de arrecadação previsto para 
o corrente exercÍeio. 

Artigo 3a - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogã 
... , 

das as d1sposiçoes em contrario.-
Prefeitu ra Municipal de Assi s ,  em 13 de 1 965.-

Publicada no Departamento de Administração da Prefeitura, em 13 de 

agÔsto de 1 965.-

CS/ 


